
Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

DECRETO LEGISLATIVO N° 495, DE 22 DE OUTUBRO DE 2019.  
Dispõe sobre acréscimo de dispositivo que especifica no Decreto 
Legislativo n° 493, de 15 de outubro de 2019. 

O VEREADOR RODRIGO FALSETTI, Presidente da Câmara 
Municipal de Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, etc. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Mogi Guaçu aprovou e eu 
promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1° O Art. 10  do Decreto Legislativo n° 493, de 15 de outubro de 
2019, passa a vigorar acrescido do seguinte item: 

"Art. 10 	  

- ADRIANA MARCIA DE JESUS COSTA BRIDI 
Representante da Empresa Laticínios Pelissari - 

Categoria Agronegócio." 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

REGISTRE-SE, AFIXE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Presidência da Câmara Municipal de MoÀiaçu, 22 de outubro de 2019. 

Vereador RØDRIGO FALSETTI 
Presiçl'énte 2019/2020 

Registrada, afixada e encaminhada à publicação na data supra. 
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